
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPOLIS/SE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2021

PROCESSO LICITATÓRIO 43

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) AUTORIDADE COMPETETENTE, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do
Decreto nº 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de Preços visando futura contratação de empresa para fornecimento parcelado na

Confecção de Próteses Dentárias totais superiores (maxilares) e inferiores (mandibulares), próteses dentárias parciais removíveis superiores (maxilares) e inferiores (mandibulares), suprindo
assim a demanda de reabilitação protética dos pacientes da rede pública do município de Carmópolis/SE, nos termos do decreto municipal n° 2971/2012, pelo período de 12 (doze) meses.

Fornecedor : MA LABORATORIO DE PROTESE E DISTRIBUICAO LTDA - 35.055.962/0001-22

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 150,00 UND Confecção de Prótese Dentária Total -
Superior/Inferior - Em resina acrílica -Realização de
moldagem com materiais inclusos - Odontólogo para
realização de todas as etapas

ViPi Total R$ 240,00 R$ 36.000,00 R$ 391,00 R$ 58.650,00 38,62 R$ 151,00

2 187,00 UND Confecção de Prótese Dentária Parcial Removível
Superior/Inferior - Em resina acrílica -Realização de
moldagem com materiais inclusos - Odontólogo para
realização de todas as etapas (CONCORRÊNCIA
LIVRE)

ViPi Parcial R$ 300,00 R$ 56.100,00 R$ 450,00 R$ 84.150,00 33,33 R$ 150,00

3 63,00 UND Confecção de Prótese Dentária Parcial Removível
Superior/Inferior - Em resina acrílica -Realização de
moldagem com materiais inclusos - Odontólogo para
realização de todas as etapas

ViPi Parcial R$ 300,00 R$ 18.900,00 R$ 450,00 R$ 28.350,00 33,33 R$ 150,00

Subtotal Adjudicado R$ 111.000,00 Subtotal Orçado: R$
171.150,00

35,14% R$
60.150,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 111.000,00 R$ 171.150,00 35,14% 60.150,00

A Secretária de Saúde Homologa e Ratifica todos os atos praticados pelo Pregoeira e Equipe de Apoio do processo
em epígrafe, em razão das empresas, terem atendido a todos os requisitos do edital.

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Carmópolis-SE , 04 de Janeiro de 2022

EVELYN CHRISTIAN SILVA CARVALHO
AUTORIDADE COMPETETENTE


